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SELEÇÃO PARA O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA ODONTOLÓGICA NA ÁREA DE 

CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCOMAXILOFACIAL – 2024, COM BASE NA 

RESOLUÇÃO CFO Nº 27, DE 24 DE JULHO DE 2002 E NA PORTARIA CFOSERESP Nº 

419, DE 24 DE JUNHO DE 2009. 

 

 

3º ADITIVO AO EDITAL Nº 05/2023 

 

 

O Superintendente do Instituto Dr. José Frota (IJF), por meio da Universidade Federal do Ceará – UFC, 

no uso de suas atribuições, Considerando o subitem 15.2. do Edital Regulador, o qual determina que os 

Participantes que não estiverem dentro do número de vagas ofertadas (considerados classificáveis), 

poderão ser convocados em caso de desistência de Participante classificado, torna público, para 

conhecimento dos interessados, o 3º aditivo ao Edital, nos seguintes termos: 

 

1. Acréscimo de atividades no Anexo III - Calendário de Atividades do Edital nº 05/2023, na forma a seguir. 

ATIVIDADES INFORMAÇÕES DATAS 

Convocação eletrônica Exclusivamente pela internet 01/02/2024 

Matrícula  Na Instituição - presencial  

 

02/02/2024 e 05/02/2024 

das 7h às 10:30h      
 

2. As demais regras contidas no Instrumento Convocatório permanecerão inalteradas. 

 

Fortaleza, 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

Coordenador Geral da Seleção 
 

 


